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Primavera e Salinópolis na data de 26/08/2021 com objetivo de visita téc-
nica in loco nas rTV’s para planejar, coordenar, controlar e executar, todas 
as medidas necessárias à implantação e funcionamento do Sistema Esta-
dual de radiodifusão Educativa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 697175
Portaria Nº 277/2021, de 25 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 42/2021 da cooTV/fUN-
TElPa, de 23/08/2021, de solicitação de diárias, contidos nos autos do 
Processo nº 2021/922871, de 23/08/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr ½ (meia) diária(s) ao servidor lUiZ carloS dE SoUZa MEN-
dES, matrícula n.º 7005849/1, ocupante do cargo de aUX.oP.UN.PorT. 
EXTErNo, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de cas-
tanhal, na data de 29/08/2021, com o objetivo de realizar transmissão do
campeonato Brasileiro série d, jogo castahal Pa x Penarol - aM.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 697204
Portaria Nº 278/2021, de 25 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 41/2021 da – cooTV/fUN-
TElPa, de 23/08/2021, contidos nos autos do Processo nº 2021/922730, 
de 23/08/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr 1/2 (meia) diária(s) ao servidor roNaldo lUiZ rodriGUES 
da SilVa, matrícula 5890289/1, ocupante do cargo de rEPorTEr ciNE-
MaToGrafico, para custear despesas com viagem ao município de casta-
nhal, no dia 15/08/2021, com o objetivo de realizar serviços Transmissão 
do campeonato Brasileiro série d, jogo castanhal Pa x Penarol – aM.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 697205
Portaria Nº 280/2021, de 25 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 17/2021 do dMK/fUNTElPa,
de 23/08/2021, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Processo 
nº 2021/926952 de 23/08/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diária(s) ao servidor cÂNdido Garcia 
NETo, matrícula n.º 5946606/2, ocupante do cargo em comissão de di-
rETor, para custear despesas com viagem ao rio de Janeiro na data de 
30/08/2021 à 01/09/2021 com objetivo de realizar audiência no rio de Ja-
neiro com o presidente da cBf em exercício, coronel antônio carlos Nunes,
para tratar de assunto relacionado à copa Verde
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 697196
Portaria Nº 281/2021, de 25 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 40/2021 da cooTV/fUN-
TElPa, de 23/08/2021, de solicitação de diárias, contidos nos autos do 
Processo nº 2021/922676 de 23/08/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr ½ (meia) diária(s) ao servidor lUciaNo aTaidE MoUrao, ma-
trícula n.º 5140714/1, ocupante do cargo de aUX.oP.UN.PorT.EXTErNo, 
para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de castanhal na data
de 29/08/2021 com objetivo de realizar transmissão do campeonato Bra-
sileiro série d, jogo castanhal (Pa) X Penarol (aM).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 697201
Portaria Nº 279/2021, de 25 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2021 do coloG/fUN-
TElPa, de 24/08/2021, de solicitação de diárias, contidos nos autos do 
Processo nº 2021/931540 de 24/08/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr ½ (meia) diária(s) ao servidor BrUNo dE araÚJo MoUra, 
matrícula n.º 5946608/1, ocupante do cargo em comissão de coordENa-

dor dE NÚclEo, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de
Primavera e Salinópolis na data de 26/08/2021 com objetivo de visita téc-
nica das rTV`S.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 697189
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Portaria de arQ. Nº 1.240/2021-GaB/Pad 
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pela Procurador do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria Nº 371/2018-GaB/Pad, de 26/11/2018, publicado no 
doE edição nº 33.748 de 26/11/2018.
r E S o l V E:
i – arQUiVar, com fundamento nos arts. 191, § 9º e 221, § 1º (primeira 
parte), da lei Estadual nº 5.810/94, tendo em vista as razões expostas 
pelo colegiado em questão, bem como manifestação do Exmo. Sr. Procu-
rador do Estado, a qual foi exarada nos autos do presente processo admi-
nistrativo disciplinar supracitado, considerando a falta funcional constante 
de acúmulo de cargo, em tese, imputada à servidora V.M.N.S.P., matrícula 
nº 662178-1;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 1.241/2021-GaB/Pad 
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 2021/659172 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 1263/2021 exarada pelo consultor 
Jurídico do Estado - SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado em desfavor do servidor K.J.S.l., Mat. nº 57205537 -1, 
pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de 
cargo, de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, da lei nº 
5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras rENaTa SaNToS 
da foNSEca MaT. 57176254-2 e raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS SaN-
ToS MaT. 404071-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no pra-
zo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado 15 (quinze) por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.242/2021-GaB/Pad 
Belém, 25 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pela Procurador do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar instau-
rado pela PorTaria Nº 506/2017-GaB/Pad, dE 17/11/2017, publicado no 
doE edição nº 33.502, dE 22/11/2017.
r E S o l V E:
i – arQUiVar, com fundamento nos arts. 198, parágrafo 2º da lei nº 
5.810/94, tendo em vista a perda da pretensão punitiva da administra-
tiva Pública em decorrência da prescrição, considerando a falta funcional 


